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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido liminar, 

impetrado em benefício de BRUNO FERREIRA, contra acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, proferido no julgamento do HC n. 2192153-

65.2019.8.26.0000.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante e denunciado por ter 

supostamente praticado o delito tipificado no art. 157, caput, do Código Penal (roubo). 

A custódia foi convertida em prisão preventiva em 12/06/2019.

O réu foi condenado à pena de 4 anos de reclusão, em regime semiaberto, pela 

prática do crime de roubo. Foi-lhe negado o direito de recorrer em liberdade.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, o 

qual denegou a ordem em acórdão assim ementado:
 
HABEAS CORPUS ROUBO Direito de recorrer em 

liberdade. Impossibilidade. Sentença bem fundamentada.
Presentes os requisitos autorizadores da 

manutenção da custódia cautelar. ORDEM DENEGADA (fl. 
26).

 
No presente mandamus, sustenta o impetrante, em síntese, inexistir 

fundamentação idônea na decisão que negou o direito do paciente de recorrer em 

liberdade. Diz que, "a própria imposição de semiliberdade ao paciente demonstra que 

não se trata de indivíduo que merece, cautelarmente, ver tolhida a garantia 

constitucional da liberdade" (fl. 10).

Requer, assim, em liminar e no mérito, que seja permitido ao paciente aguardar 

o julgamento do recurso de apelação em liberdade.

O pedido liminar foi deferido para determinar que seja compatibilizada a prisão 

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Documento eletrônico VDA25001629 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOEL ILAN PACIORNIK   Assinado em: 01/04/2020 18:11:35
Publicação no DJe/STJ nº 2883 de 03/04/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: a4db9275-d96a-4ecf-a975-9b4ed9807fdf



preventiva ao regime prisional fixado na sentença, com a formação de PEC provisório 

(fls. 31/35).

A defesa opôs embargos de declaração contra a decisão liminar (fls. 41/43). 

Informações devidamente prestadas às fls. 51/54 e 55/68. O Ministério Público 

Federal manifestou-se pela não concessão da ordem de habeas corpus de ofício.

É o relatório.

Decido.

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida segundo orientação jurisprudencial do 

Supremo Tribunal Federal e do próprio Superior Tribunal de Justiça. Contudo, entendo 

razoável o processamento do feito apenas para verificar a eventual existência de 

flagrante constrangimento ilegal que autorize a concessão da ordem de ofício.

De início, registre-se que a fixação do regime intermediário para início de 

cumprimento da reprimenda não constitui óbice à manutenção da segregação cautelar, 

consoante pacífico entendimento deste Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
ROUBO SIMPLES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
REGIME INICIAL SEMIABERTO. TEMA NÃO 
EXAMINADO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INCOMPATIBILIDADE DA 
PRISÃO PREVENTIVA COM O REGIME 
INTERMEDIÁRIO. POSSIBILIDADE DA PRISÃO 
CAUTELAR. NEGATIVA DO APELO EM LIBERDADE. 
FUNDAMENTAÇÃO. RENITÊNCIA CRIMINOSA. 
ELEMENTO CONCRETO A JUSTIFICAR A MEDIDA. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. WRIT 
CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 
DENEGADO.

[...]
2. A jurisprudência dominante nas Turmas que 

compõem a Terceira Seção deste Tribunal é no sentido 
de que o encarceramento provisório é compatível com 
o regime semiaberto, sendo necessária apenas a 
adequação da prisão cautelar com o regime carcerário 
fixado na sentença, o que, in casu, já foi determinado 
pelo juiz de origem, com a expedição da guia de 
execução provisória.

3. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte 
Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória exige concreta 
fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do 
Estatuto Processual Repressivo.

4. Dispõe o art. 387, § 1.º, do Código de Processo 
Penal, que, na sentença, "o juiz decidirá, 
fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o 
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caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida 
cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que 
vier a ser interposta".

5. In casu, a necessidade da custódia cautelar 
restou demonstrada, com espeque em dados concretos 
dos autos, conforme recomenda a jurisprudência desta 
Corte, estando o decisum proferido na origem 
fundamentado na renitência criminosa, visto que, 
consoante pontuado pelo juiz sentenciante, embora o 
acusado não possa ser considerado reincidente, da análise 
da folha de antecedentes, verifica-se que se envolveu na 
prática de outros delitos, a evidenciar, portanto, risco para 
a ordem pública.

6. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, denegado. (HC 398.431/CE, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 
23/10/2017).

 
Quanto aos fundamentos da negativa de recorrer em liberdade, confira-se, 

inicialmente, trecho do decreto preventivo:
 
Cabe aqui, efetivamente,a tutela da sociedade, 

considerando a gravidade CONCRETA do delito e a 
periculosidade aferida pelas circunstâncias da ação: 
conduta cometida mediante grave ameaça com emprego 
de força física contra uma vítima de apenas 21 anos, do 
sexo feminino, e que voltava do trabalho durante a 
madrugada.

 
Em sentença, a prisão preventiva foi mantida, pois o juízo singular entendeu que 

subsistiam os motivos ensejadores de sua decretação, tendo ressaltado que o 

“acusado permaneceu preso durante toda a instrução processual; com mais razão 

deverá permanecer custodiado ante a um decreto condenatório” (fl. 19).

A Corte estadual, por sua vez, manteve a segregação cautelar sob os seguintes 

fundamentos:
 

A referida decisão atacada fundamentou a 
necessidade da manutenção da custódia cautelar, tendo 
em vista a gravidade em concreto da conduta do réu e em 
razão de o paciente ter respondido preso à instrução 
processual e não ter havido alterações nas circunstâncias, 
de modo a ensejar a concessão da liberdade provisória.

O paciente permaneceu sob custódia cautelar 
durante toda a instrução criminal e, assim, não parece 
razoável determinar a soltura quando já existe decisão 
condenatória, não obstante a recorribilidade da mesma. 
Pelo contrário, a condenação reafirma, com mais 
veemência, a necessidade da segregação (fl. 27).

 
 
O Superior Tribunal de Justiça – STJ firmou posicionamento segundo o qual, 
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considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a 

possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de forma 

fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal – CPP.

Convém, ainda, ressaltar que, considerando os princípios da presunção da 

inocência e a excepcionalidade da prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve 

persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de 

que cuida o art. 319 do CPP.

In casu, verifico estarem presentes elementos concretos a justificar a 

manutenção da segregação antecipada, negando o direito ao paciente de responder ao 

processo em liberdade. As instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, 

entenderam demonstrada a periculosidade do paciente e a gravidade concreta da 

conduta delituosa,  ante o modus operandi do delito, em que o agente aborda a vítima 

de apenas 21 anos de idade, do sexo feminino, e que voltava do trabalho durante a 

madrugada, mediante grave ameaça. 

Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente 

fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo falar, portanto, em 

existência de flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação.

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. 
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Sabe-se que o ordenamento jurídico vigente traz 
a liberdade do indivíduo como regra. Desse modo, antes 
da confirmação da condenação pelo Tribunal de Justiça, a 
prisão revela-se cabível tão somente quando estiver 
concretamente comprovada a existência do periculum 
libertatis, sendo impossível o recolhimento de alguém ao 
cárcere caso se mostrem inexistentes os pressupostos 
autorizadores da medida extrema, previstos na legislação 
processual penal.

2. Na espécie, a segregação provisória encontra-se 
devidamente motivada, uma vez que destacou a 
Magistrada de piso a gravidade concreta da conduta da 
paciente, evidenciada pelo modus operandi da infração, já 
que o delito teria sido praticado em concurso de 4 agentes, 
mediante emprego ostensivo de 2 simulacros de arma de 
fogo, além de faca e outros objetos. Portanto, a custódia 
preventiva está justificada na necessidade de garantia da 
ordem pública.

[...]
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5. Ordem denegada (HC 508.936/ES, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 
30/8/2019).

 
 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

ROUBO MAJORADO, ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E 
LAVAGEM DE CAPITAIS. NEGATIVA DE AUTORIA. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO 
FOTOGRÁFICO DE PESSOA EM SEDE POLICIAL. 
LEGITIMIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. MODUS OPERANDI. RÉU 
FORAGIDO. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA A 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA 
LEI PENAL. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INVIABILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO.

[...]
4. No presente caso, a prisão preventiva está 

devidamente justificada na necessidade (i) de garantia da 
ordem pública, evidenciada pelo modus operandi 
empregado no delito (em concurso de agentes, invadiu a 
residência da vítima, ameaçando-a com arma de fogo, e 
subtraiu um cofre contendo cheques, escrituras de imóveis 
e a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em 
espécie, além de outros objetos e bens, causando um 
prejuízo total de cerca de R$ 500.000,00(quinhentos mil 
reais)); e (ii) de assegurar a aplicação da lei penal, visto 
que o recorrente está foragido da Justiça, permanecendo 
oculto em local incerto e não sabido.

5. É inviável a aplicação das medidas cautelares 
alternativas, consoante dispõe o art. 282, § 6º, do Código 
de Processo Penal, quando presentes os requisitos legais 
para a decretação da prisão preventiva.

6. Recurso improvido (RHC 111.676/PB, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, DJe 30/8/2019).

 
 
PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS 

CORPUS. ROUBO MAJORADO E ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. MANDADO EM 
ABERTO. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. 
MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PERICULOSIDADE DO 
AGENTE INFRATOR. RECORRENTE FORAGIDO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do 
art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser 
decretada para garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal.

2. A prisão preventiva está adequadamente 
motivada com base em elementos concretos extraídos dos 
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autos, para garantia da ordem pública e da aplicação da lei 
penal, diante do modus operandi da suposta conduta 
criminosa, indicando a periculosidade do recorrente que, 
como líder de associação criminosa, teria planejado e 
dirigido o suposto crime de roubo, praticado em concurso 
de pessoas e mediante grave ameaça exercida com 
emprego de arma de fogo, no qual teria sido subtraída a 
quantia de R$ 27.369,30 de funcionária de empresa 
prestadora de serviços.

3. A fuga do recorrente do distrito da culpa reforça a 
necessidade da medida cautelar para garantia da aplicação 
da lei penal.

4. Recurso não provido (RHC 96.367/BA, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 
1/8/2018).

 
Cumpre registrar, ademais, que, tendo o paciente permanecido preso durante 

todo o processo, não deve ser permitido o recurso em liberdade, especialmente 

porque, inalteradas as circunstâncias que justificaram a custódia, não se mostra 

adequada a soltura dele depois da condenação em primeiro grau.

Nesse sentido:
 

HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. CRIME DE 
RESPONSABILIDADE DE PREFEITO. ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA. NULIDADES. USO DE ALGEMAS EM 
AUDIÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE 
DEFESA. NÃO CONFIGURADA. PRINCÍPIOS DA 
LEALDADE E BOA-FÉ OBJETIVA. NEMO AUDITUR 
PROPRIAM TURPITUDINEM ALLEGANS. PREJUÍZO 
NÃO DEMONSTRADO. ILEGALIDADE NÃO 
CONFIGURADA. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO 
NA SENTENÇA. RÉU QUE RESPONDEU A AÇÃO PENAL 
PRESO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
NECESSIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

[...]
VI - A segregação cautelar é medida excepcional, 

que somente será decretada quando demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a 
instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do art. 
312 do CPP.

VII - Na hipótese, a negativa do direito de recorrer 
em liberdade encontra-se devidamente fundamentada em 
dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam a 
necessidade da prisão do paciente para garantia da ordem 
pública, considerando a gravidade concreta da conduta e 
do modus operandi, verificando tratar-se de organização 
criminosa formada para apropriação de vultosa soma de 
dinheiro público, que seria destinado à população carente, 
a indicar maior desvalor da conduta.

VIII - Ademais, o paciente permaneceu preso 
cautelarmente durante toda a instrução criminal e foi 
condenado ao cumprimento de pena no regime inicial 
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fechado, não havendo óbice para que seja mantido 
encarcerado, enquanto aguarda julgamento de recurso 
criminal.

IX - "A necessidade de se interromper ou diminuir a 
atuação de integrantes de organização criminosa, 
enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, 
constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente 
para a prisão preventiva" (HC 95.024/SP, Primeira Turma, 
Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJe 20/02/2009).

X - A presença de circunstâncias pessoais 
favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e 
residência fixa, não tem o condão de garantir a revogação 
da prisão se há nos autos elementos hábeis a justificar a 
imposição da segregação cautelar, como na hipótese.

Pela mesma razão, não há que se falar em 
possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas 
da prisão.

Habeas corpus não conhecido (HC 457.024/MG, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 
21/9/2018).

 
Impende ressaltar que esta Corte Superior possui entendimento firme no sentido 

de que a presença de condições pessoais favoráveis do agente, como primariedade, 

domicílio certo e emprego lícito, não representa óbice, por si só, à decretação da prisão 

preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela.

Além disso, é firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de ser 

inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as 

providências menos gravosas seriam insuficientes para manutenção da ordem pública.

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte de Justiça:
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO 
CABIMENTO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
DESOBEDIÊNCIA À MEDIDA PROTETIVA. PRISÃO 
PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. PENA EM PERSPECTIVA. 
INVIABILIDADE DE ANÁLISE. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

[...]
II - A segregação cautelar deve ser considerada 

exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei 
penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

III - Na hipótese, contudo, a r. decisão que decretou 
a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente 
fundamentada em dados concretos, que evidenciam que a 
sua liberdade acarretaria risco à ordem pública, pois trata-
se de caso de crimes de ameaça contra a ex-companheira 

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Documento eletrônico VDA25001629 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOEL ILAN PACIORNIK   Assinado em: 01/04/2020 18:11:35
Publicação no DJe/STJ nº 2883 de 03/04/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: a4db9275-d96a-4ecf-a975-9b4ed9807fdf



e desobediência, além do fato do paciente ter 
desrespeitado medida protetiva anteriormente imposta, 
circunstâncias que denotam a periculosidade concreta do 
agente e justificam a imposição da medida extrema em seu 
desfavor.

IV - Inviável considerar, nesse momento, que a 
prisão cautelar seria extremamente gravosa se comparada 
a regime prisional a ser definido no julgamento da ação 
penal, por tratar-se de mera presunção em perspectiva das 
condições a serem imputadas ao paciente.

V - Condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não têm 
o condão de, por si sós, garantirem ao paciente a 
revogação da prisão preventiva se há nos autos 
elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua 
custódia cautelar. Pela mesma razão, não há que se 
falar em possibilidade de aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, o que ocorre na 
hipótese.

Habeas corpus não conhecido (HC 413.898/SP, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJE 
19/10/2017).

 
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER. LESÃO CORPORAL. 
AMEAÇA. SEQUESTRO. CÁRCERE PRIVADO. 
ESTUPRO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
SEGREGAÇÃO PARA A GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. ASSEGURAMENTO DA SEGURANÇA FÍSICA 
E PSÍQUICA DA VÍTIMA. RISCO CONCRETO. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA.

1. Conforme jurisprudência assentada desta Corte 
Superior de Justiça, a prisão cautelar revela-se cabível tão 
somente quando estiver concretamente comprovada a 
existência do periculum libertatis, sendo imprescindível a 
comprovação de algum dos pressupostos autorizadores da 
medida extrema, previstos na legislação processual penal.

2. Caso em que as decisões proferidas pelas 
instâncias ordinárias demonstraram a necessidade da 
medida extrema, diante do modus operandi na prática da 
violência doméstica pelo paciente. O acusado privou a 
vítima de liberdade, não lhe permitindo sair de dentro do 
quarto, com portas e janelas trancadas; desferiu golpes na 
cabeça da ofendida com um capacete, socos na testa e na 
cabeça, chutes, golpes de vassoura contra o seu braço, 
colocou pimenta em sua boca; prendeu os braços dela nas 
costas, valendo-se de uma fita adesiva, que também foi 
colocada sobre sua boca; ameaçou matá-la; apoderou-se 
do celular da vítima, evitando que ela se comunicasse com 
qualquer pessoa; coagiu a vítima a praticar conjunção 
carnal e sexo oral consigo, contra a sua vontade e após 
inúmeros atos de violência; e impediu-a de ir embora até 
que os hematomas do seu rosto desaparecessem.

3. Condições subjetivas favoráveis do paciente, 
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por si sós, não impedem a prisão cautelar, caso se 
verifiquem presentes os requisitos legais para a 
decretação da segregação provisória. Precedentes.

4. As circunstâncias que envolvem o fato, praticado 
na clandestinidade, sob ameaças, força física e psicológica 
da vítima, demonstram ser indevida a aplicação de 
medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 
do Código de Processo Penal, por se demonstrarem 
insuficientes para preservar a ordem pública e evitar a 
prática de novos crimes.

5. Habeas corpus denegado (HC 338.036/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA 
TURMA, DJE 13/10/2016).

 
Nesse contexto, não verifico a presença de constrangimento ilegal capaz de 

justificar a revogação da custódia cautelar do paciente.

Contudo, tendo a sentença condenatória fixado-lhe o regime prisional 

semiaberto para o início do cumprimento da pena, deve a prisão provisória ser 

compatibilizada ao regime imposto, sob pena de tornar mais gravosa a situação 

daquele que opta por recorrer do decisum.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da egrégia Quinta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça:
 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA - TOTAL DE 8 ANOS DE 
RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO. NEGADO O 
APELO EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA. RISCO REAL DE REITERAÇÃO DELITIVA. 
RECURSO DESPROVIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 
OFÍCIO.

[...]
II - Na hipótese, a prisão preventiva (negativa do 

apelo em liberdade) encontra-se devidamente 
fundamentada em dados extraídos dos autos, que denotam 
que o ora recorrente integraria associação criminosa 
voltada para a prática de tráfico de drogas, dados que 
evidenciam a necessidade de se garantir a ordem pública, 
em virtude do fundado receio de reiteração delitiva.

III - Acerca da quaestio, já se pronunciou o col. 
Pretório Excelso no sentido de que "A necessidade de se 
interromper ou diminuir a atuação de integrantes de 
organização criminosa, enquadra-se no conceito de 
garantia da ordem pública, constituindo fundamentação 
cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (HC 
n. 95.024/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
DJe de 20/2/2009).

IV - Todavia, estabelecido na sentença 
condenatória o regime semiaberto para o início do 
cumprimento da pena, e ressalvado o entendimento 
pessoal deste relator, deve o paciente aguardar o 
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trânsito em julgado de sua condenação em tal regime, 
compatibilizando-se a prisão cautelar com o modo de 
execução determinado na sentença condenatória.

Recurso ordinário desprovido. Ordem concedida de 
ofício para determinar que o recorrente aguarde o trânsito 
em julgado de sua condenação no regime semiaberto 
(RHC 63.341/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, DJe 29/4/2016).

 
 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO E 
CORRUPÇÃO DE MENOR. SUPERVENIÊNCIA DE 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DE APELO EM 
LIBERDADE. FUNDAMENTOS DO DECRETO DE 
PRISÃO PREVENTIVA MANTIDOS. AUSÊNCIA DE NOVO 
TÍTULO. RÉU QUE POSSUI ANOTAÇÃO POR ATO 
INFRACIONAL. RISCO DE REITERAÇÃO. 
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. 
CONDENAÇÃO AO REGIME INICIAL SEMIABERTO. 
SEGREGAÇÃO PRESERVADA. ILEGALIDADE. 
ADEQUAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR AO REGIME 
INTERMEDIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO, ORDEM, NO 
ENTANTO, CONCEDIDA DE OFÍCIO.

[...]
4. No presente caso, a prisão preventiva está 

devidamente justificada para a garantia da ordem pública, 
em razão da periculosidade do agente, evidenciada por 
dados de sua vida pregressa, porquanto possui registro 
pela prática de ato infracional anterior. A prisão preventiva, 
portanto, mostra-se indispensável para garantir a ordem 
pública.

5. Embora o registro de ato infracional não possa 
ser utilizado para fins de reincidência ou maus 
antecedentes, por não serem considerados crimes, podem 
ser sopesados na análise da personalidade do recorrente, 
reforçando os elementos já suficientes dos autos que o 
apontam como pessoa perigosa e cuja segregação é 
necessária. Precedentes.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua 
insuficiência para acautelar a ordem pública.

7. Estabelecido [entretanto] na sentença 
condenatória o regime semiaberto para o início do 
cumprimento das penas, e ressalvado o entendimento 
pessoal deste relator, devem os pacientes aguardar o 
trânsito em julgado das condenações em tal regime, 
compatibilizando-se a prisão cautelar com o modo de 
execução determinado na sentença condenatória (HC 
310.676/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta 
Turma, julgado em 9/6/2015, DJe 16/6/2015). 
Inteligência do enunciado da Súmula n. 716 do 
Supremo Tribunal Federal. Precedentes deste Superior 
Tribunal de Justiça.

8. Recurso improvido. Ordem, no entanto, 
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concedida de ofício para determinar que o recorrente 
aguarde o exaurimento da jurisdição das instâncias 
ordinárias em estabelecimento adequado ao regime 
prisional fixado pelo Juízo sentenciante (o semiaberto), 
salvo se por outro motivo estiver preso (RHC 81.594/MG, 
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, DJe 9/3/2018).

 
Ante o exposto, não conheço do habeas corpus, mas concedo a ordem, de 

ofício, para, confirmando a liminar anteriormente deferida, adequar a prisão preventiva 

do paciente ao regime prisional semiaberto.

Publique-se.

Intimem-se.
 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

Ministro Joel Ilan Paciornik 
Relator
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